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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de junho de 2023.

Face ao exposto e diante do problema da comunidade 
acima justificado, solicito a Vossa Excelência, Senhor Prefeito Municipal 
a possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

> Câmara Municipal de Piráí 
Estado do Rio de Janeiro

INDICAÇÃO N° 256^2023

A presente indicação visa proporcionar maior 
segurança, pois muitos quebra-molas da referida rua estão sem pintura, 
necessitando desta manutenção. Vale ressaltar que a referida solicitação 
já foi objeto de igual teor na indicação n°558/2022.

05 JUN M

Assinatura:

iCÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
1 Protocolo N° -J3 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente, 
solicitando a pintura dos quebra-molas na Rua Theodora Barbosa 
Ribeiro, em Arrozal, neste município.'
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